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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.350/2025, de 19 de agosto de 2025.                     
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO PLANTIO DA ESPÉCIE 
EXÓTICA AZADIRACHTA INDICA (NIM) E OUTRAS 
ESPÉCIES EXÓTICAS INVASORAS NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica proibido o plantio da espécie exótica Azadirachta indica (conhecida popularmente como Nim), 

bem como de outras espécies exóticas com comportamento invasor ou prejudicial, na zona urbana do município de 
Patos-PB, em calçadas, praças, canteiros, jardins públicos, áreas institucionais e demais logradouros. 

 
§ 1º Fica a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente deliberar, com base em critérios técnicos, sobre outras espécies consideradas 
inadequadas para o contexto urbano ou que estejam causando impactos negativos ao município. 

 
§ 2º O município poderá adotar as orientações de legislações estaduais vigentes e deliberações técnicas 

emitidas pelo Conselho de Proteção Ambiental – COPAM do Estado da Paraíba, no que se refere à definição e 
controle de espécies exóticas invasoras em áreas urbanas. 

 
§ 3º A supressão das árvores da espécie que apresentarem problemáticas deverão ter previa autorização da 

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável conforme previsão legal no Art. 91 do Código 
Municipal de Meio Ambiente, bem como de outros dispositivos legais previstos nesta lei. 

 
§ 4º Quando se tratar da retirada de árvores Azadirachta indica (conhecida popularmente como Nim) existentes 

em locais públicos e/ou destinados à arborização urbana, os espécimes suprimidos deverão ser substituídos por 
árvores nativas. 

 
Art. 2º A proibição prevista no art. 1º fundamenta-se em critérios técnicos definidos pelo Código Municipal 

de Meio Ambiente, especialmente quanto: 
 

I – à caracterização física do logradouro, conforme o Art. 87 do Código Municipal de Meio Ambiente; 
II – ao porte elevado da espécie, incompatibilidade com redes elétricas e calçadas estreitas, e raízes agressivas 
que comprometem galerias, sistemas de esgoto e estruturas públicas; 
III – à inadequação paisagística e ecológica no contexto urbano e no bioma Caatinga; 
IV – ameaça à diversidade biológica e aos ecossistemas naturais, prejudicando os serviços ambientais 
indispensáveis e a conservação do patrimônio genético e natural. 
V – elevado número de solicitações de retirada de árvores exóticas contribuindo com a degradação ambiental. 

 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável será responsável por: 

 
I – orientar tecnicamente a substituição gradativa de exemplares existentes de Nim por espécies nativas 
adequadas à arborização urbana; 
II – elaborar e atualizar, mediante publicação oficial, uma lista de espécies exóticas proibidas e uma lista 
recomendada de espécies nativas para arborização urbana; 
III – emitir parecer técnico e autorização prévia para o plantio de espécies arbóreas proibidas, em espaços 
públicos, quando estas interferirem na arborização urbana conforme dispõe do Art. 1º da referida lei; 
IV – implementar estratégias específicas de substituição de espécies exóticas no município, priorizando ações 
voltadas ao controle de espécies amplamente disseminadas que causam impactos à infraestrutura urbana; 
V – realizar o monitoramento e fiscalização do cumprimento desta lei. 

 
Art. 4º O Poder Executivo deverá desenvolver ações educativas, técnicas e participativas com base nas 

diretrizes de arborização já estabelecidas no município, incentivando o plantio de espécies nativas da flora local, 
e/ou adaptadas ao bioma Caatinga e ao ambiente urbano. 

 
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais) por muda ou árvore plantada, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, ou outra 
forma de compensação recomendado pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e/ou pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

 
§ 1º O plantio de qualquer espécie proibida no município poderá ocasionar a remoção compulsória da mesma 

pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sem prejuízo de outras sanções previstas na 
legislação ambiental do município. 

 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.351/2025, de 19 de agosto de 2025.                     
 

DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE FAIXAS MARGINAIS DE 
CURSOS D’ÁGUA COMO ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (APP) NAS ÁREAS URBANAS 
CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, NOS 
TERMOS DO § 10 DO ART. 4º DA LEI FEDERAL Nº 
12.651/2012; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Nas áreas urbanas consolidadas do município de Patos, ficam estabelecidas como Área de Preservação 
Permanente, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, 
desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: 
 

I - 15 (quinze) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;  
II - 20 (vinte) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 
III - 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de 
largura; 
IV - 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de 
largura; 
V - 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

 
Parágrafo único. Para as demais áreas não urbanas, observar-se-á o Art. 4º, I da Lei 12.651 de 2012. 
 
Art. 2º Compreende-se por áreas urbanas consolidadas aquelas que atendam os seguintes critérios:  

 
I - estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; 
II - dispor de sistema viário implantado; 
III - estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 
IV - apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, 
comerciais, industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços; 
V - dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 

 
a) drenagem de águas pluviais; 
b) esgotamento sanitário; 
c) abastecimento de água potável; 
d) distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 
e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

 
Art. 3º Nos termos do inciso I, do §10º, do Art. 4º da Lei 12.651 de 2012, fica estabelecido que: 

 
I – é vedada a ocupação de áreas com risco de desastre; 
II – é obrigatória a observância das diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de bacia, do plano de 
drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; e 
III - as atividades ou os empreendimentos a serem instalados nas áreas de preservação permanente urbanas 
devem observar os casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental fixados na 
Lei 12.651 de 2012. 

 
Art. 4º A presente lei se fundamenta no §10 do Art. 4º, I da Lei 12.651 de 2012 ficam estabelecidas métricas 

distintas daquelas previstas no inciso I do referido artigo. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2025. 
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Lei nº 6.352/2025, de 19 de agosto de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ESCOLA AMIGA DA 
PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO 
MUNICÍPIO DE PATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Patos, o Selo Escola Amiga da Proteção da Criança e do 

Adolescente, destinado a reconhecer e incentivar escolas que implementem ações de prevenção à violência sexual 
contra crianças e adolescentes, promovam o acolhimento e garantam um ambiente seguro para sua formação cidadã. 

 
Art. 2º As escolas que desejarem aderir ao Selo Escola Amiga da Proteção da Criança e do Adolescente 

deverão implementar medidas como: 
 

I - ações educativas que abordem os direitos das crianças e adolescentes; 
II - campanhas de conscientização sobre prevenção à violência sexual; 
III - capacitação de professores e equipe escolar para identificar e atuar diante de sinais de violência; 
IV - criação de canais seguros para acolhimento e denúncia; 
V - a defesa dos direitos das comunidades rurais e dos povos tradicionais. 

 
Art. 3º O reconhecimento será conferido anualmente, em cerimônia pública promovida pela Câmara Municipal 

de Patos, com entrega de certificado ou menção honrosa às escolas que cumprirem os critérios estabelecidos. 
 
Art. 4º O presente projeto não implica custos ao erário municipal, sendo as premiações de natureza simbólica. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA 
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Lei Complementar nº 36/2025, de 19 de agosto de 2025.                     

 
ALTERA DISPOSIÇÕES SOBRE O ORGANOGRAMA E AS 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA – SMR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O art. 26, da Lei Complementar Municipal nº. 029/2024, de 19 de dezembro de 2024, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Subseção IX Secretaria Municipal de Receita - SMR; 
Art. 26. A Secretaria Municipal de Receita, que tem por finalidade planejar, coordenar, executar, 
controlar, implementar e avaliar a política fiscal e a gestão tributária do Município, no que compete: 
I - planejar, organizar, dirigir, executar, controlar e avaliar a gestão tributária e fiscal do Município, 
com base na legislação tributária e demais atos normativos vigentes;  
II - promover o cadastramento das fontes de recursos para o desenvolvimento econômico do 
Município e a preparação de projetos para a sua captação, além de realizar sua fiscalização; 
III - lançar e fiscalizar os tributos de sua competência e os procedimentos necessários à sua 
liquidação, inclusive com o gerenciamento do cadastro municipal imobiliário e mobiliário;  
IV - propor a elaboração da legislação tributária municipal, assegurando a sua correta 
interpretação e aplicação, e promover a conscientização sobre o significado social do tributo e a 
educação fiscal;  
V - gerir o processo de arrecadação dos tributos de sua competência por meio do acompanhamento, 
apuração, análise e controle da integralidade das receitas;  
VI - promover o registro e o controle administrativo das atividades econômicas sujeitas à tributação, 
com garantia dos meios para atendimento, orientação e suporte aos contribuintes;  
VII - rever e decidir, em instância administrativa, o crédito tributário constituído;  
VIII - acompanhar a arrecadação, administrando o poder de polícia administrativa, quando couber, 
com zelo das prerrogativas inerentes à receita fazendária;  
IX - exercer a orientação normativa, a supervisão técnica e o controle das atividades tributárias e 
não tributárias relativas à receita orçamentária do Município;  
X - supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades de retenções na fonte e demais obrigações 
fiscais; 
XI - executar o planejamento financeiro e zelar pelo fiel cumprimento das atribuições fazendárias, 
com administração dos recursos humanos e patrimoniais, promovendo o gerenciamento da 
arrecadação e pagamento das obrigações municipais da pasta; 
XII - promover a inscrição da dívida ativa e as ações para cobrança, recuperação e transação fiscal;  
XIII - zelar e observar a aplicação da legislação tributária municipal e promover sua atualização, 
em conformidade com as normas nacionais e em harmonia com a política fiscal municipal;  
XIV - propor o Plano de Fiscalização Tributária e o Plano de Recuperação Fiscal Municipal, 
desenvolvendo a análise, encaminhamento e orientações dos auditores fiscais de tributos e agentes 
de fiscalização quanto aos procedimentos e atos de gestão tributária; 
XV - planejar, executar e manter a modernização e a inovação institucional do órgão de 
administração tributária; 
XVI - promover a articulação das ações fiscais entre as instâncias federal, estadual e municipal; 
XVII - organizar e aperfeiçoar os serviços e os sistema de gestão tributária com observância à 
segurança, transparência, acessibilidade e preservação dos dados fiscais; e  
XVIII - desenvolver outras atividades afins no âmbito de suas competências”. 

 
Art. 2º Ficam aprovadas as alterações no Organograma e das atribuições dos cargos da Secretaria Municipal 

de Receita – SMR, com a atualização do Anexo I e Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº. 029/2024, de 19 
de dezembro de 2024, consoante nova redação contida no Anexo I, desta Lei. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações existentes 

no Orçamento para 2025 e dos próximos exercícios, ficando ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as 
modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação 
ora proposta.  

 
Art. 4º Esta Lei Complementar, no que couber, poderá ser regulamentada por ato do Poder Executivo.  
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2025. 

 
 

ANEXO I 
 

“ANEXO I 
ORGANOGRAMA 

[...] 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA  
08. SMR/GSR GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) DE RECEITA  
08.01. – Assessoria Técnica do Gabinete 
08.02. – Assessoria Jurídica  
08.03. – Gerência de Administração Tributária  
08.03.01. – Coordenadoria de Dívida Ativa 
08.03.02. – Coordenadoria de Consulta, Conciliação, Transação e Julgamento Fiscal 
08.03.03. – Assessoria Técnica do Gabinete 
08.04. – Diretoria de Tributos Imobiliários 
08.04.01. – Coordenadoria de Cadastros Municipais Imobiliários e Política Fiscal Urbana 
08.04.02. – Coordenadoria de Lançamento e Fiscalização de ITBI  
08.04.03. – Coordenadoria de Lançamento e Fiscalização de IPTU  
08.04.04. – Coordenadoria de Lançamento e Fiscalização de Tributos de Construção Civil 
08.04.05. - Assessoria Técnica 
08.05. – Diretoria de Tributos Mobiliários 
08.05.01. – Coordenadoria de Cadastros Municipais Mobiliários, Alvarás e Notas Fiscais  
08.05.02. – Coordenadoria de Fiscalização de Preços Públicos 
08.05.03. - Assessoria Técnica 
 

CARGO QUANTIDADE NÍVEL VALORES 
SECRETÁRIO 01 CC1 Lei Específica 

GERENTE 01 CC5 R$ 2.000,00 
DIRETOR 02 CC6 R$ 1.800,00 

ASSESSOR TÉCNICO 04 CC7 R$ 1.600,00 
ASSESSOR JURÍDICO 01 CC7 R$ 1.800,00 

COORDENADOR 08 CC7 R$ 1.600,00 
 17   

[...] 

 
ANEXO II 

DAS COMPETÊNCIAS, ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS E CARGA HORÁRIA 
 
Cargo: Gerente de Administração Tributária  
Competências e atribuições: a) propor e planejar as políticas de fiscalização e de arrecadação de tributos do 
Município, bem como avaliar os reflexos de seus programas na arrecadação e atividade econômica; b) propor metas 
de arrecadação dos tributos municipais e realizar estudos comparativos da receita projetada e realizada; c) instruir 
processos de Certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal; d) adotar ações sobre aperfeiçoamento e 
inovação na gestão tributária, através da implementação de tecnologias e do Sistema de Informações, Cadastro e de 
Arrecadação, priorizando mecanismos de informatização dos atos e procedimentos tributários; e) impulsionar a 
automação, inteligência artificial, machine learning e outras ferramentas garantirão mais agilidade e qualidade a 
análise de dados, transações tributárias e prestação de serviços aos contribuintes; f) gerenciar o acesso, cadastro e 
demais permissões de usuários da Secretaria em sistema de gestão de dados administrativo-tributárias, consoante as 
atribuições de cada servidor e setor; g) promover a modernização da gestão tributária, priorizando e fiscalizando a 
acessibilidade, controle, segurança e transparência dos dados fiscais por meio de suas ferramentas; h) planejar e 
promover as fontes de recursos para o desenvolvimento econômico do Município e a preparação de projetos para a 
sua captação; i) exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas 
pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
 
Cargo: Coordenador de Consulta, Conciliação, Transação e Julgamento Fiscal 
Competências e atribuições: a) Rever e decidir, em instância administrativa recursal, o crédito tributário constituído 
e autos de infrações lavrados, integrando o corpo de julgadores fiscais; b) decidir ou emitir parecer em procedimentos 
de consulta junto à Gerência de Administração Tributária, independente da matéria vergastada, sempre que 
provocado por órgão público ou contribuinte; c) exercer e promover a orientação normativa, com a realização de 
minutas para aperfeiçoamento legislativo; d) coordenar os procedimentos administrativos de análise e defesa dos 
contribuintes pessoas físicas e jurídicas, julgar com base na legislação vigente, federal, estadual e municipal os 
requerimentos administrativos; e) receber e encaminhar o recursos para instância superior, quando for o caso; f) 
fazer e preparar os processos decorrentes da infração de leis e regulamentos fiscais e instituir o seu julgamento; g) 
coordenar e assessorar os trabalhos dos julgadores fiscais, orientando, sempre que possível, e no que for requisitado, 
o trabalho dos demais julgadores fiscais; h) elaborar relatórios mensais de informação a respeito dos processos 
analisados e julgados, com controle sobre os prazos e adoção das medidas para conclusão dos feitos em trâmite; i) 
coordenar a política institucional e a organização de câmaras ou núcleos de conciliação, transação, mediação e 
julgamento, inclusive sobre ações de repressão em matéria de ilícitos tributários; j) atender e auxiliar os contribuintes 
sobre consultas e procedimentos em instância recursal; k) exercer outras atividades compatíveis com a natureza de 
suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
 
Cargo: Coordenador de Dívida Ativa 
Competências e atribuições: a) Coordenar e promover os procedimentos de inscrição da dívida ativa municipal, 
inclusive, com a atualização do status da dívida ativa em livros e sistemas próprios, com a emissão e lavratura de 
CDA’s, com as comunicações pertinentes; b) solicitar dos interessados a apresentação de documentos necessários à 
abertura e/ou instrução de processos de interesse destes e da Administração Tributária; c) aferir o alcance das metas 
individuais e a identificação dos maiores devedores e débitos exequíveis; d) manter livros, processos e documentos 
fiscais organizados e atualizados, ainda que por meios eletrônicos e virtuais; e) lavrar e encaminhar ao Ministério 
Público da Paraíba as representações fiscais para fins penais dos autos de infração inscritos na Dívida Ativa que, em 
tese, tipifica crimes contra a ordem tributária; f) controlar os procedimentos e rotinas no sistema de comunicação 
com os órgãos de negativação e com os cartórios de protesto; g) colaborar com ações, informações e comunicações 
junto à Procuradoria-Geral do Município e demais setores da Secretaria Municipal de Receita para fins de 
atualização da dívida ativa e de procedimentos administrativos e judiciais respectivos; h) atender e auxiliar os 
contribuintes sobre a dívida ativa em seu cadastro, ajuizados ou não, decidindo sobre negociações da dívida ativa 
para parcelamentos, regularização de débitos e emissão de certidões tributárias; i) exercer outras atividades 
compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
 

Cargo: Diretor de Tributos (Imobiliário e Mobiliário) 
Competências e atribuições: a) Coordenar a implantação de política de lançamento, cobrança, parcelamento 
administrativo, processos administrativos tributários e dívida ativa, bem como a implementação e execução de 
programas fiscais no Município; b) Acompanhar a inscrição dos créditos, tributários e não tributários, não pagos em 
Dívida Ativa e as ações de cobrança pela Procuradoria-Geral do Município; c) executar e controlar as políticas de 
fiscalização e de arrecadação de tributos do Município, bem como avaliar os reflexos de seus programas na 
arrecadação e atividade econômica; d) lavrar e acompanhar o fiel cumprimento de ordens de serviços relacionados 
à gestão, fiscalização e arrecadação de tributos, bem como sobre os cadastros imobiliários; e) coordenar as atividade 
de cadastramento e atualização de cadastro de todos os contribuinte municipais; f) homologar e auditar as decisões 
administrativas, os lançamentos por arbitramento e as baixas manuais; g) auxiliar e operacionalizar as ações da sua 
direção, inclusive, podendo avocar e decidir procedimentos e requerimentos; h) emitir certificados sobre imunidade 
tributária; i) acompanhar relatórios de arrecadação, inadimplência e lançamento, adotando as medidas necessárias 
para devido cumprimento das diretrizes de gestão tributária; j) promover ações para controle, saneamento e revisão 
dos atos administrativos com pertinência temática de tributos sobre sua direção; k) executar as atividades de 
atendimento, informação e orientação aos contribuintes ou devedores em geral para a solução das demandas 
requeridas; l) emitir despacho informativo em processos administrativos; m) proceder a alteração, baixa e exclusão 
de débitos, em decorrência de processos administrativos e judiciais, com anuência do Assessoria Técnica/Jurídica; 
n) exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário 
da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
 

Cargo: Coordenador de Lançamento e Fiscalização de ITBI 
Competências e atribuições: a) Planejar, operacionalizar e executar as ações de fiscalização de ITBI, visando à 
ativação de suas receitas, inclusive com lançamentos, revisões e comunicações pertinentes; b) o acompanhamento, 
a verificação e a identificação de processos do respectivo tributo, com lavratura de auto de infrações, quando for o 
caso; c) viabilizar a elaboração dos manuais de fiscalização, com suporte de atendimento ao contribuinte; d) 
assessorar, acompanhar e decidir requerimentos, ordens de serviços e procedimentos sobre ITBI, inclusive, 
relacionados às obrigações acessórias; e) emitir e controlar a emissão de certidões tributárias; f) atender as decisões 
administrativas e judiciais, quanto a alteração, baixa e exclusão de créditos tributários e não tributários dos processos 
dos pedidos de isenção, imunidade, equidade e relativos à remissão tributária; g) analisar e controlar os mecanismos 
das ações fiscalizadoras, e propor, quando for o caso, a adoção de medidas visando o seu aprimoramento; h) exercer 
outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções.  
 

Cargo: Coordenador de Lançamento e Fiscalização de IPTU 
Competências e atribuições: a) Planejar, operacionalizar e executar as ações de fiscalização de IPTU e TCR, visando 
à ativação de suas receitas, inclusive com lançamentos, revisões e comunicações pertinentes; b) o acompanhamento, 
a verificação e a identificação de processos do respectivo tributo, com lavratura de auto de infrações, quando for o 
caso; c) viabilizar a elaboração dos manuais de fiscalização, com suporte de atendimento ao contribuinte; d) 
assessorar, acompanhar e decidir requerimentos, ordens de serviços e procedimentos sobre IPTU e TCR, inclusive, 
relacionados às obrigações acessórias; e) emitir e controlar a emissão de certidões tributárias; f) atender as decisões 
administrativas e judiciais, quanto a alteração, baixa e exclusão de créditos tributários e não tributários dos processos 
dos pedidos de isenção, imunidade, equidade e relativos à remissão tributária; g) analisar e controlar os mecanismos 
das ações fiscalizadoras, e propor, quando for o caso, a adoção de medidas visando o seu aprimoramento; h) exercer 
outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
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Cargo: Coordenador de Lançamento e Fiscalização de Tributos de Construção Civil 
Competências e atribuições: a) Planejar, operacionalizar e executar as ações de fiscalização de tributos relacionados 
à construção civil, inclusive do ISSQN (Anexo – Itens 7, 7.01. 7.2 e 7.05), visando à ativação de suas receitas, 
inclusive com lançamentos, revisões e comunicações pertinentes; b) o acompanhamento, a verificação e a 
identificação de processos do respectivo tributo, com lavratura de auto de infrações, quando for o caso; c) viabilizar 
a elaboração dos manuais de fiscalização, com suporte de atendimento ao contribuinte; d) assessorar, acompanhar e 
decidir requerimentos, ordens de serviços e procedimentos sobre tributos relacionados à construção civil, inclusive 
do ISSQN (Anexo – Itens 7, 7.01. 7.2 e 7.05), inclusive, relacionados às obrigações acessórias; e) emitir e controlar 
a emissão de certidões tributárias; f) atender as decisões administrativas e judiciais, quanto a alteração, baixa e 
exclusão de créditos tributários e não tributários dos processos dos pedidos de isenção, imunidade, equidade e 
relativos à remissão tributária; g) analisar e controlar os mecanismos das ações fiscalizadoras, e propor, quando for 
o caso, a adoção de medidas visando o seu aprimoramento; h) exercer outras atividades compatíveis com a natureza 
de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
 
Cargo: Coordenador de Cadastros Municipais Imobiliários e Política Fiscal Urbana  
Competências e atribuições: a) Organizar, promover e manter atualizado o cadastro de imóveis do Município; b) 
supervisionar os dados cadastrais imobiliários para a emissão de carnês e guias; c) emitir certidões referentes aos 
tributos municipais; d) promover a criação, alteração ou o cancelamento de cadastros imobiliários municipais, 
decidindo e emitindo manifestação nos pedidos sobre a matéria; e) realizar o atendimento aos contribuintes, emissão 
de fichas de imóveis e relatórios imobiliários; f) manifestar e decidir em requerimentos que envolvam cadastro 
imobiliário municipal, promovendo os lançamentos decorrentes dos atos administrativos pertinentes; g) adotar 
medidas para o desenvolvimento urbano, com a identificação e regularização fundiária dos núcleos urbanos; h) 
fiscalizar e implementar ações sobre políticas públicas fiscais de ocupação, expansão e uso do solo urbano, com 
colaboração a outros órgãos municipais; exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que 
lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções.  
 

Cargo: Coordenador de Fiscalização de Preços Públicos 
Competências e atribuições: a) coordenar as atividades e atribuições do respectivo setor, de modo a promover análise 
e a avaliação permanentes da situação econômica municipal, com estabelecimento do valor a ser pago pelo uso de 
bens ou serviços públicos, como locação de espaços municipais ou utilização de equipamentos estatais; b) manter o 
cadastro e realizar atividades de análise, estudo e pesquisa fiscal no âmbito do município para fins de arrecadação 
de preços públicos; c) realizar o acompanhamento e processamento de informações econômicas relativas às 
atribuições do setor; d) exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem 
atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções. 
Cargo: Coordenador de Cadastros Municipais Mobiliários, Alvarás e Notas Fiscais 
Competências e atribuições: a) Expedir licenças e alvarás de funcionamento; b) estabelecer, coordenar e controlar 
os critérios das malhas fiscais, que serão utilizadas nos monitoramentos e fiscalização de contribuintes pelas 
operacionalizações de fiscalização; c) promover a criação, alteração ou o cancelamento de cadastros municipais 
mobiliários, decidindo e emitindo manifestação nos pedidos sobre a matéria; d) fornecer certidões relativas aos 
tributos, analisar os casos de inclusão, exclusão e regularização de empresas optantes pelo Simples Nacional; e) 
gerenciar o arquivo para inscrição de microempreendedor individual; f) realizar o atendimento a contribuintes e 
contadores; g) promover a fiscalização do ISSQN, orientar contribuintes, empresas e contadores acerca da legislação 
referente ao recolhimento do ISSQN, emissão de nota fiscal eletrônica e retenção tributária; h) exercer outras 
atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo secretário da pasta.  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.  
Requisitos: Cargo de livre provimento e exoneração a critério do Chefe do Executivo, sob orientação do Secretário 
de Pasta, avaliando os critérios de confiança das funções”. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de agosto de 2025. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

SECRETARIAS 
 

AMINISTRAÇÃO 
 

Processo Administrativo: CA 1391/2025 
Requerente: EUZERLANE DOS SANTOS BATISTA 
Matrícula: 258296 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 

“Portanto, faz-se necessário o cumprimento do estágio probatório para que o servidor passe a ter direito a referida 
verba, a qual será implantada a cada dois anos após o estágio probatório. 
No caso da servidora já vem recebendo a progressão horizontal no equivalente a 10% sobre o salário base, conforme 
contracheque nos autos” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
Processo Administrativo: CA 2391/2024 
Requerente: DANILA SOARES DE MENDONÇA LOPES 
Matrícula: 31560252 
Lotação: Secretaria Municipal de Educação 
 

Decisão 
 

“Por todo o exposto, indefiro o pedido de Progressão por Titulação no nível de ESPECIALIZAÇÃO, pois a 
servidora não cumpriu o requisito do estágio probatório, conforme exigido no art. 46 da Lei Municipal de Patos-PB 
nº 3.243/2002” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
Processo Administrativo: CA 1774/2023 
Requerente: MARIANA PRISCILA DE ANDRADE SIMÕES 
Matrícula: 31544470 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 

“Impossível liberação, pois a servidora já recebe a verba requerida. Arquive-se.” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
Processo Administrativo: CA 6737/2022 
Requerente: RANIERY PEREIRA LEITE 
Matrícula: 9513 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Impossível liberação, pois a servidora já recebe a verba requerida. Arquive-se.” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 1500/2024 
Requerente: VALÉRIA MARIA SOUZA CAVALNCANTE XAVIER 
Matrícula: 5029 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de GRADUAÇÃO e determino a 
implantação da referida progressão funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 1704/2024 
Requerente: DAIANE EDUARDO NASCIMENTO 
Matrícula: 31551080 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Decisão 

 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de GRADUAÇÃO e determino a 
implantação da referida progressão funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 18 de agosto de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

SEMADS 
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AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025 

 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS 250 CC DO TIPO CROSS VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 71.290,00 setenta e um mil duzentos e noventa reais.  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    21/08/2025 às 10:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    02/09/2025 às 10:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   02/09/2025 às 10:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: gerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 19 de agosto de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


